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AVElHO

O governo determinou ao corpo cat'hedratico

ila universidade do Coimbra'a continuação das

' actos linaes, que' esta por uma deliberação procl-

pjtmla, iuconw-nic'nle o insustcutarol havia .sus-

¡cndido em consequencia do simples atlcutudo de

incendio nas portas d'ientrada das casas dos srs.

Sacadura e Jo~é Dias.

Nem outras podiam sor as ordens d'un¡

governo quo presasm a sua mputaçño e avaliasse

quilo fortes devora ser os "Intlle que justiliqucm

um passo tão \'iolcuto t'oum (2 o interromper os

trabalhos e-acllolares na (-pora dos exames tinaes.

Sem prelendermos justitioar o attu-ntado, ba-

ncando nas injustiças que se impntam aos dois

ln-ntes da faculdade de direito, direlnos com tudo

que d'rlhs se não podia deduzir a coacção em

que o ('Ol'po docente fundamentou u suspensão

dos seus trabalhos_

Impulem muito embora :tos academicos a

tontali 'a dc fogo que, nom ainda assim, partindo

il'nma mera preslunpçño, podem jmtilicar n. coac-

ção, que só por excessiva imaginação ou ronvc-

alencius IHCII'N justas, podiam avental'.

Ha sempre entre os acadI-miços um ou outro

mais turbula-nto que desli~=a (lu ¡Iorma geral de

coudurta dos seus contemporam-os e pratica actos

que a boa educaçao cundonma, ou as leis prohi-

bem. Por ellen responde cada um por si, sempre

rom a desculpa dos poucos "UNO“, o nunca intlu-

indo na opinião geral da elitese .inteira a que

pertence o perpetrador.

Muitos attcntados similhantcs tom sido com-

motlidos em i-poeas dc exames e fora d'cllas a

que ao dou o pêzo quo nn-reciam sem se lho eXa-

geriircm 'as consequencias e attribuir e 'citou que

año tem nem podem ter. Estamos certos que a

tenlá'liva a que no* referimos fui mais uma

tl'clas ,turbulencias que as nuctoridados (levem

prevenir o as leia punir, mas que nunca podem

iutluir na decisão do um _corpo que, como o do-

cente, lhe deve ser superior pela sua posição

sobrauecim e conhecimentos elevados.

E que prevenia o recurso extremo dc fcrhar

a uuivorsidmlo? Nada. So julgaram na academia

aumccbos capazes de praticar \'iuguuçus atrozc<J

uma deliberação iiuzonx'cnicute, longe (lo aplaoar-

llam as iras, anti-s havia do exacerbar c aggra 'al'

a posição do corpo cathcdratico.

Não nos parece que uma eobarilia menos

 

   

   

   

  

   

   

baseada fosse quem (li-.terminou o corpo docente r

acerra' as portas do templo dc Minerva. Sempre

alle tem atfrontado com valor as Consequenoias

tla sua posição, o algumas vezes mesmo sofl'rido

as devidas pagas de suas falsas apreciações, e

ncia per isso toi tao facil em dos'vairar como na

actualidade.

Parece que antes aproveitou este pretexto

para dar expansão :is suas iras tmatra os fuueeio-

aarios publicon,que odeia ou que linha uma divida

a Buldal' - uma culpa quo ora força oxpnrr.

/ A academia de 1864 havia esquecido por um

pouco a ordem e obediencia quo as leis academicas

determinam. Os que. lhe deviam estender a mito

palornal viram n'este passo inconveniente ensejo '
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Finalmente .é 0 que se chama uma linda

aallhcr, mas nada mais. A' sua t'ormosura faltava

graça e porventura (latim-ção. A'primoira vista,

oseu rosto ora saduetor; mas bem anulyiado ora

common) e grosseiro. Via-se que esta mulher de-

via enganar-so muitas vezes e que lhe faltavam

 

l,

todos os recursos (lo sentimento intelligentc, que '

faz a verdadeira superioridade da mulher sobre

nós.

a' A Conversação começou (lc maneira tal, que

nom Eduardo nem Aua'íq pareciam tor (lost-jo de

¡coutinuah

. Porém enganava-se quem assim o pensasm.

Ambos desejavam reconwçal-a, mas nenhum

 

para lisongmll' as suas paixões partidarias, e accen-

deram o fat-ho que os gaiava ao precipício.

O corpo docente de Coimbra, podendo, ni'io

evitou que a academia passasse pelas turcos ›- o

castigo veio prestes -- agora passa elle.

So n'isto hu castigo, é severo. A academia não

saiu demasiado airosa. dos seus dcsvarios, mas a

opinião puhli !u tomou-lhe em contato verdor dos

seus nunes, e deu lhe absolvição plena para todas

as faltas. O corpo doCcntc a0 contrario vô tudo

contra si c soH'rc hoje as justas consequencias da

sua leviand'ado ou maldade. Que esta lição apro-

vc-ito é o que desejamos a esses que cstinnnnos

como mestres.

+-

lchrdade ditmprcnsa

lv .

Continuamos a tractor do § 24° do art. 1.°

do projecto , c da forma da sua redacção , como

promcttcuros no artigo antecedente..

Por todos r',- geralmente reconhecida a urgen-

te necesddade da. organisaçüo de um codigo de

prol-.osso crime depois da promulgação do nosso

codigo penal, cujas disposições e regras estão em

manilosta (liscordaue'a com os preceitos, aliás

já 'dt-l'oituosos e irregulares, da Nov. Ref. Jud.

quanto a l'ónoa (lo processo. E<ta reconhecida ne-

cessidade fez nascer primeiramente o decreto do

10 de dezembro (le 1352, e a subsequente lei do

18 diagosto (le 1853, que, forçoso e' confessar,

pouco ou nada melhoraram, e depois a lei (le 18

(le julho de 1855, que tambem muito pouco adian-

tou rplauto ao objecto principal; servindo tudo

isto somente para mostrar, que entre nós predomi-

na 0 systclna total do fazer leis e reformas a re-

tu/Jw, o que torna a sua pratica. e execução cada

vez mais duridom e embaraçada, se não tumul-

tuaria, perigosa e abmiva : o la vão já doze an-

nos semquo se tonhal'eito eousa alguma u'este

importante ramo do serviço publico; o assim con-

tinuaromos n'este leito de rozus, porque desgraça-

damente entre nós lembrar e fazer sentir em es-

tylo rampauuilo c. botubastico a necessidade de

reformas e do molhoramentos , o mesmo é que

tel-os conseguido e consumado!!

Posto isto , torna-.ae indispeasavcl' que o

projecto dc loi de quo traetamos estabeleça um

processo especial o apropriado a pmdção dos

crimes int-ursos no art. 408 n.° l e nos artigos

409 e 410 do Cod. peu., isto é, dos crimes de

iniuria e (litliunaçdo contra empregados publicos,

a (pu-m como toca se nnputmn fartos ou acções

criminosas; caso em que o réo ditfumador para

defender-se é admittido a provar a verdade dos

factos por elles imputados, mas som que a lei

diga o modo como, nem disponha mais alguma

cousa a tal respeito.

Seguindo-se a fórum actual do processo, este

réo diti'amador, sendo citado para se ver accusar

1 e julgar, vem a juizo deduzir em fôrma o seu

libcllo ditfamatorio cont'a o empregado publico,

e apresentar as testemunhas e os documentos

comprovativos do mesmo libcllo : e no dia do

julgamento, pelo 'que diz o réo, e pelo que de-

põem as testemunhas por elle escal/n'das e nomea-

das, é o un-smo réo coudemnudo ou absolvido,

W

dos dous queria ser o primeiro a dirigir a pala-

vra. .

Aconteceu o que acontece sempre n'estos ca-

sos. No lim de dez minutos de silencio, Eduardo

o Anais, I'cceiosos, ao mesmo tempo que elle

se prolongasse, abriram simultaneamente a bocca

para dizerem alguma cousa..

Ambos pararam.

-- Ia dizer ? perguntou Anais.

-- Falle, falle, disse Eduardo inclinandoso.

-- 0h! eu não tinha cousa interessante a

commuaioar-lho.

-- Nem eu.

Novo silencio.

No entretanto é evidente para nós , que co-

nhecemos Eduardo, que elle desejava que a con-

versação se restabelecesae, porque meditava. Só-

mente queria que fosse Arrais que atacasse.

E' curioso ver a maneira como se desligam

aquelles, que algum tempo antes, se atuavam e

não podiam viver lun_sem o outro, e chegam a.

odiar se dando-0 nmtuamcntc a conhecer até nas

palavras. '

mando se 'do amante, e pegando-lhe n'utna (las

lni'ios se sentou ao lado delle; vejamos que tem

esta noite ?

v - Não tenho nada, francamente.

- Parece triste, coatrariudo. Sou e ua causa ?

T@juntos , Eduardo, disse Ana'ís aproxi-v

sem que o empregado arguido possa oppôr cousa

alguma , porque a lei vigente não o admitte a

contestar as imputações que lhe fez o réo, nem

a produzir testemunhas ou documentos em sua

defeza; porque a lei em tim obriga-o a ouvir de

braços cruzados, e som quo possa. defender-se, a

coutlemnaçilo ou absolvição do réo, que n'este

caso especial é a sua propria condemnaçi'io ou

absolvição !É l

Isto não se commonta nem se analysa, por

.que está abaixo (le toda a analyse, o porque é

muito proprio des tempos do l'eudalismo para se

poder tolerar e discutir a sdmbra da froudosa e

pateraal arvore da liberdade. Podem talvez di-

zer-nos, que o juiz por equidade c até nmsmo

por analogia devo admittir o empregado arguido

a contestar a argaição, a produzir testemunhas,

e a defendi-.r a sua justiça: sera. tudo ,isso assim,

mas o que não podem é lllt)Stl':tl'-ll()5 uma lei que

tal mande., e que 'assim- o regule; e por isw na

falta d'olla vamos esburrar-nos no nrbitrio e na

vontade do juiz, que é eXaCtamcnto o que a lo¡

não deve Consentir, nem nós podemos jamais

acceitur.

Foi por estas razõcs que a lei de 10 de uo-

vembro do 1837 ¡nui iuilit-,iosa e acertadameute

estabeleceu nos seus artigos 20, 21 e 22 a forma

especial do precesso ;nua os crimes em questão ;

e é into o que ueccssm'iumcuto deve fazer-sc tam-

bom no projecto de que tratamos, se é que que-

l'clnos uma loi perfeita, quo seja util á sociedade,

e que possa dizer-se tilha (Pam governo liberal:

o contrario disto será, cair~nios no absurdo e no

ridiculo (lc fazer-mos leis reformadôrac menos

providentos e perfeitzw,e mais defeituosas, casais-

ticas e anachrouicas que as leis reformados; isto

é, vem a ser a emenda peer que o soneto.

As considerações, que deixamos expcndidns

levam nes a estnblecer como conclusão necessaria

um outro principio do não monor alcance oimpor-

taucia pa 'a a mo 'al e para a boa ordem da socie-

dade, e vem a ser ; == que nos crimes de ¡ajax-ia,

cm que so imputarcm a qualquer empregado pu-

blico factos ou acções criminosas relativas às suas

funcçõos, não possa nun ~a o ministerio publico

promover a sua accusação som expresso consenti-

mento do empregado arguido, oa a0 menos Sem

que este tenha previo Conhecimento d'lla, sendo

para isso devidamente intimado = já se vê, quo

t'allatnos sómente dos Crimes d'iniuria, em que so

imputam aos empregados factos relativos as suas

funcções, e em que o réu ditfamador é Iulmitido

pela disposição da h-i a provar a verdade desses

factos por elle imputados; e não dos crimes de

simples injuria contra algum empregado sem essa

imputação de factos, em que o réo não pode

produzir prova alguma, e cuja :iecusação concor-

damos em que soja sempre promovida pelo minis-

tcrio publico. › '

A convenienciu, a justiça, e até mesmo a

[IOCchltltltlc juridica e social do principio ou dis-

posição, que deixamos ermnciada, parecenos de

A primeim intuição; e por isso pouco diremos do

muito, que sobre tal assumpto poderiamos dizer.

"ingnem de boal'é pode deixar de reconhe-

Lcer c confessar, que nos alladidos crimes de iu-

',

- De fôrma alguma.

andador), ui'to é verdade?

-- Eu não digo isso.

- Mas pensa-o. E' por culpa minha que já

mc não ama?

-- Nunca deixei de asmar.

- Como me diz isso?

- Como quer que o diga 'P Quando se vivo

durante tres annos com uma malhar, não se pode

passar a vida a dizer-lhe que é alaada. Ella sa-

be›o e isso basta.

- E' justo.

Ana'is retirou a mito da de Eduardo, levan-

tou so, encantou-se ao fogão, e principiou a bria-

car com o cordão (Pinna luneta que ali estava.

- Que tem ? perguntou Eduardo, agora te-

mos mnúos.

- Eu , eu não disse palavra.

- Não me diz nada, ams faz uma figura!...

-- Que tigura quer que eu faça? vejo que

o enfastio, levanto-me o não lhe digo nada abso-

, lutamente. Parece me ao contrario que não é

pcssivel ser' mais amavcl.

- Ah¡ tem,Ana'1'›4, esta vida é insupportavel,

. gritou Eduardo levantando-se a seu' turno , met-

: tendo as niños nos bolsos, e passeando d'uma ti

outra extremidade do quarto.

- Não sei realmente o que tem esta noite,

._ entra de nai (a ra, ralha me porque tive susto

¡ur-ia a absolvição do réo dillinuador é, e nem

póde deixar de ser por num manequenciu neces.

saria e iul'allivelm cornlemnaçiío moral e social do

empregado arguido, por que equivale a julgar por

sentença a existencia e a crimimdidade dos t'actoa,

que lhe foram imputmlm: e podera isto fazer-se

a'qu processo crime principiado seguido e julga-

do revelia (l'osse empregado, que uielle ni'lo foi

ouvido nem com'encido, e quo d'olle não teve

lllt'SlltO Conhecimento, porque podia residir n. 40

ou 60 louuas do local da acção,'e podia até igno-

rar a publicação e existam-iu do artigo, que o

iujuriara? Poderá. tolerar-so simillmuto uronntruo-

sidado sob o regime" d'um Hyatcmu liberal, e em

face dos preceitos e regras da' jurisprudencia cri-

minal ?

So ouvissemns proclamar um tal absurdo,

e visscmos calcar asaim aos pés som dó nem pie-

dade todos os principios do direito natural e ci-

vil, desercriamos da moral da razão e da ¡cien-

ciu, e duridariumm até da existencia da socie-

dade humana, por que esta repugna com taes

principios arrormlos em systcma, on elevados á

categoria do codigo civil e criminal d'uma naçito

civilisada.

Podem dizer-nos, que hi esta o ministerio

publico para substituir cm tudo o empregado

arguido, e para del'oridor a sua justiça e os seus

direitos; mas esta evasiva ou com-tada nom pode

ser tornada a. sério, ucin merece as honras do

uma resposta.

A lui não creou o ministerio publico para

estas substituições ou licções dopessoas, que aliás

o direito não tolera nem admito, -outro é o seu

mister e o lim (lu sua instituição ; logo o empre-

gado publico arguido só pode ser substituido no

nosso caso por procurador legalmente constituido;

sendo demais certo _que elle não pode ser forçado

a figurar contra sua vontade eomo auctor d'um

crime: além d'isto todos nós sabemos, que o Ini-

nistcrio publico ni'io tem nom póde ter o mesmo

interesse, e não dispõe nem póde dispor dos Iaca-

mos meios, e dos mesmos recai-soa que o empre-

gado arguido para o lim de que se trata: e mes-

mo quando não tôra tudo isto, deveriamos tel'

sempre em vista e prestar muita atlenção ao se-

guintc ndagio popular, que nunca fadha=quem

quer' ando, gucm_não quer mando. . . . . . .

Não so entenda por isto, que desejamos que

o crime liqne impune, ou que o empregado ar-

guido seja o seu unico acuusador: queremos que

_o ministerio publico o acuusn, mas sómente quaa-

do :Lssim o requerer em juizo esse empregado, o

qual podera acompanhar ou não a justiça, a sua

escolha.

Por esta forma cessam, no nesso parecer-,to-

dos inconvinientes e absurdos apontados, c licam

legal e prtalontomentc garantidos os direitos indi-

viduaos, e bem assim os da sociedade em geral,

guardando He em tudo ns formulas e as prescri-

pções do direito, e as indicações da boa razão.

A materia do§ 2;" do artigo 1.° do projecto

continuará. ainda a occapar-uou no artigo se-

guinte.

Fisga em Paiva, 13 de .

junho de 1864. Sallmna (Ílfomwl).

m

quando entrou, aproximo-mc, pegovlhe n'uma das

mãos, quero abraçal-o, pergunto-lhe o que tem,

e recebe me como a um cão. Tenho eu culpa que

encontrasse alguem em». noite, que o contrarian-

sc ?

- Eu não vi ninguem, senão um dos meus

amigos l

- Eu não llic peço contas do que fez.

- E' extraordinario. E' ordinariamente a

primeira cousa que faz apenas entro.

- Vue começar a dizer-me impertiuencias

como hoatem, como todos os dias ha um ines.

_Que impertineucias ha no que lhe digo ?

- Sei perfeitamente onde quer chegar, Edu-

nrdo. E Anais levou o lenço aos olhos, porque

não poude reter as lagrimas.

_Isto não está máo ! sil-a agora n chorar ,

exclamou Eduardo. Adeus.

Ao mesmo tempo pegou no ehnpéo e abriu

a porta. '

Anais enxugou os olhos á. pressa, e, com

a voz trémula, disse correndo atraz d'Eduardo :

-- Sue?

- Saio.

_ Onde vao?

-- Vou passear.

- Porque ?

- Porque não me cutrctom \'êl a chorar.

 

p



py,

ll ' t_ V ~:-.'_ ,, _'

Cousas d'AgtIçda

  

O ;actual e (lignissimo administrador do

concelho d'Agtteda, Joaquim Alvaro Telles de

Figueiredo, de novo foi aggredido em o n.° 1:237

do :Campeão das Províncias» sobre objectos do

recrutamento. Já não estranhnmos os insultos e

calumnins do sCulupeãon, por que desde a sua i

creação, com magna o diremos, sempre manejou

essas repellentes armas. .

Costunmdo á calumuia não póde d'ella alfas-

tar-se, é sestro velho', (liflicil será perdel-ol

0 sCMupeão», dando publicidade a uma

correspomlencia, contra o sr. Telles, datada de

Arrancada e assignada por uma tal _Maria Ama-

lia, que, segundo nos consta, é mãe do sin-padre

Antonio Vidal, não quiz deixala c0rrer sem a i

preceder do algumas palavras, que_ ,manifestasse !

o rancor que nutre contra o recto e intelligente

administrador; mapesse rancor, ati'oitnmente o

diremos, converter-se-hia om adulação e servilis-

mo, se o ex.“mo sr. Joaqupn Alvaro fosse homem

(llle: abrisse ao rcspeitavel jornal as portas dos

seus celeiros, ou se lhe mostrasse algumas victo-

r'ias. '

 

t

Os catões d'hoje são todos assim. . 1.

Diz o famoso jornal que o sr. Telles - per-

segue individum, que, se a lei estivesse em vigor,

n'este districto, deveriam estar a coberto das

arbitrariedades de tão insuportavel rogulo.

O reinado dos regula: acabou para sempre

em Agueda, bem sabemos que com bastante í

magos-do «Campeão» ; mas sotfra com paciencia

as saudades d'esse tempo, por que nós soffrmnos

tambem, e com bastante resignação, o mal que

n05 causaram. .

Podemos assegurar, sem receio de sermos

desmentidos, que da parte do actual administra-

dor não ha arbitrariedadcs, ha apenas um desejo

tirme de cumprir a. lei, de manter a dignidade e

de fazer justiça em tudo e por tudo; outro tanto

não podemos nós dizer acerca do jornal a que

nos referimos.

Passaremos agora a responder ao sr. padre

Antonio a quem serve de testo de ferro sua mãe, l

a sr.“ Maria Anadia, ou Amalia Maria, lá como

queiram.

' Diz aiillustresignataria que o sr. Joaquim

Alvaro persegue os tilhos, mandandoos prender.

A sr.l Amalia ha de permittir que lhe digamos

que labora n'ulg grande erro; não é o sr. Joa-

quim Alvaro que os persegue ; são elles que se

compromettcm, e é a justiça que os manda met-

ter entre ferros, nas cadeias, logar que uma bem

entendida lei destinou para Os criminosos.

*O sr. Joaquim Alvaro verdade é que os man-

dou capturar, e conseguiu a prisão de um d'elles,

mas foi em presença dos mandados que lhe foram

aposentados pelas authoridarles judiciaes, e o mo-

tivo d'essa prisão toi pelos bem comportados iilhos

da sr.“ Amalia attenturem armados de fouce e

forcado de ferro contra a vida dos srs. Antonio

dos Santos e José Pedro Soares, d'Arrancada.

Tentativa de morte esta que ticou frustrada

pela resolução, que no acto de se lhe descarrega-

rem os golpes, tomaram os olt'endidos.

Sobre este horroroso crime temos muito que

dizer; não o fazemos hoje, para que se não ' diga

que pretendemos exercer pressão sobre a acção da

justiça, queremos que ella obre e depois faremos

os commentarios que julgarmos necesmrioa; e ha-

vemos de examinar tambem com minuciosidado

os artigos do codigo penal que devem ser appli-

cation a quem attonta contra a vida d'outrem.

' Ji¡ vê o publico que o administrador d'Ague-

da, mandando prender os filhos da sr.“ Amalia

não _Commetteu arbitrm'iedtules , cumpriu um

dever que lhe impõe as attribuições do cargo,

que com toda a honestidade exerce.

Sabemos que é'bastante doloroso para uma

mãe o ver os tilhos entre ferros, mas sabemos

tambem que muitas vezes Os filhos padecom por

causa da iueuria e desleixo dos paes. '

E quem sabe se os tilhos da sr.“ Amalia l

estão n'este caso?

Talvez que se lhes tivesse dado melhor

educação não teria o dengsto de vcr em menos

de oito mezes pronunciadas e por crimes diHe-

rentes, tres dos seus lilhos, e se o sr. administra“-

dor fosse vingativo como diz a sr." Maria tambem

o quarto tilho que é o sr. padre Antonio estava

culpado por isso que teve o arrojo de apontar

uma pistola á policia eu¡ occasião que esta lhe

tinha a casa' cercada.

O sr. Joaquim Alvaro foi injusto, sabe

quando sr." Maria ?

Quando pediu ao oüeial encarregado da

'diligencia que não desse parte do procedimento

do sr. padre Antonio.

Vam0s agora ao recrutamento. Diz a visinha

do sr. administrador, como ella na sua corres~

pondencia se iuculoa, que este arbitrára mandan-

do-lhe intimar o Blho mais novo, a tim de,

tirando guia na administração como recruta, se

apresentar na capital do districto, para ser ias-

peccionado.

Está completamente engada a visinha do sr.

administrador; s. ex.“ !onge de commetter uma

injustiça, praticou um acto de legalidade, man-

dando-lhe intitula' o tilho, a quem no sorteamento

tocou o n.° 66.'

Os caiculos que fez a visinhn do sr. admi-

nistrador para' demonstrar que este fôra injusto,

mandandoihe intimar o filho não são exactos.

Diz a visiuha, que, sendo pedido ao concelho

somente 27 recrutas é impossivel que ao tilho a

quem cobe o n.° 66 pertença o serviço militar;

porém vive em grande erro, e é d'esse erro que

passamos a convencel-a.

Em 1860 foram pedidos 'ao concelho 27

 

recrutas ;' c a camara prefez o contingente em

sessão de 15 de outubro do dito auno pelos mau-

cebos a quem pertencerem os n.°' 1, 2, 3, 4, 5,

6, 7, 9, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 20, 22, 25, 26,

28, 31, 32, 33, 35, 37, 38, 390 40.

D'estes apenas entraram no serviço militar,

ou d'olle se remlrnm os designados pelos n.°' 4,

6, 13, .15, 20, 35 e 39.

Dos outros foram escusos pela junta dc revi-

são os dos n.°' 1, 3, 5, 33 e 40.

Morreram os dos n.°' 2, 7, 16, 18 e 26.

E' desconhecido o do n.° 9.

Foi capturado fóra do concelho, sem 'preca-

tOria do administrador, sendo portanto, conforme

a ici, abouado no contingente do administrador

que o capturou o do n.° 12.

Forum autuados, como refractarios, havendo-

se instaurado as competentes exocuções, e tendo,

até agora, sido infructuosas as diligencins empre-

gadas para captural-os os dos n.°' 17, 22, 25, 28,

31, 32, 37 e 38.

Já. se vê que aos recrutas a quem tocaram

os n.°' das 5 precedentes classes, importava dar

supplentes; aos das quatro primeiras pelos motivos

que ahi mesmo se apontou¡ ; e'aos das ultimas

porque assim o dispõe o § unico do art. 43 da lei

de 27 de julho de 1855, e mais explicita e ter-

minantemente a instrucção 7.“ da Port. do minis-

terio do reino de 12 d'ugosto de 1862.

Requisitaram se com etfeito supplentes que

a camara apurou em sessões de 6 do junho e 16

de julho de 1863 e 28 d'abril de 1864, sendo na

primeira d'estas sessões os dos n.°'41, 42, 44,

45, 46, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57,

58 e 59. .

Na segunda o do n.° 66.

E na terceira ogdos n.°' 61, 62, 64, 65, 66

e G7. '

D'estes snpplentes apenas se reuniram os dos

n.°' 42, 44, 59 e 60.

-' Morreram os dos n.°' 45, 49, 51, 52, 54,

55 e 58.

lt'oratn escusos

n.°' 46 c 56.

Foi preso fóra d'cste concelho sem preeatoria

do administrador d'elle, Sendo ubouado no con-

tingeute do administrador que o prendeu o do

n.° 65. ' '

Existem assim (se é que existem) disponiveis

os dos n.°' 41, 48, 50, 53, 57, 61, 62, 64, 66

e 67.

De tudo isto concluímos, tua'l Maria, que

se o contingente é de 27 recrutas e se n'ellc só-

mente foram até hoje computados ll (7 effectivos

e 4 supplcntes) é claro que para prehcuchel-o fal›

tam ainda 16; e para isso temos só d'cntre os

supplentos apnradps 10 disponiveis. Logo todos

estes teem de ser chamados ao serviço, e mais

seis que o ex.mo administrador deve requesitar á

camara. «

Estas contas são um pouco mais exactas que

as da sr.'A Amalia, a qual para a sua dissertação

primeiro recorreu a feeundt'ssima phautazia; e

depois aos dados que lhe foram fornecidos no car-

torio da camara; mas taes dados são por extre-

mo dimeientes, por isso que não existem lá as

notas que se teem tomado na administração do

concelho em presança de documentos, e em resul-

tado das deligeucias e investigações, que mais

particularmente incumbem ao administrador, visto

ser ollc o responsavel pelo prehenchimento dos

contingentes.

Damos estas eXplicações, não para defcza do

sr. administrador d'Agueda, (os actos de s. ex.“

bem a dispensam) mas sim para que não fiquem

sem resp0sta as calumnins, contra s. exhvomi-

todas, já pelo (Cainpoãon, já pela testa de ferro

que assiguou a correspondencia datada de Arrau -

cada.

Tanto o ¡Catnpeão›, como o sr. padre Vi-

dal professor de instrucção primaria sabem per-

feitamente que o sr. Joaquim Alvaro é incapaz

de obrar do um modo illegal; mas a este e aquel-

le convem antes um administrador que se preste

a praticar actos que a lei não mtthoriso, e que a

dignidade repelle, e por isto o só por isto é que

se lhe promove tiio acintoza guerra; um preten-

de dar aula quando e onde lhe convier, outro

quer. . . silencio por honra edignidade da impren-

sa pu-riodira.

Águeda. :s av as

_+-

, Propostas de let

apresentadas pelo sr. mlnlstro da jut

tiça na sessão de 20 de maio

PRQPOSTA N.° 114-D

(Continuada do i. numero antecedente.)

CAPITULO II

Cai-odores get-aee dos arphãor nos julgados,

não cabeças de comarca

Art. 53.° Levarão de emolumentos:

1. Nos actos da sua competencia metade

do taxado no artigo 28 sendo-lhes applicaveis

todas as disposições contidas no mesmo artigo.

2. A resposta sobre a fôrma da partilha

só terá logar no juizo ordinario quando os sub-

delegados forem bachareis formados em direito,

ou'quzutdo, não o sendo, houver curador especial

que tenha essa qualidade; e n'esse caso levarão

metade do que está taxado para os curadores

geraes na cabeça da_ comarca, que não serão

novamente ouvidos sobre a mesma tórma da

partilha. - «

CAPITULO III

pela junta de revisão os dos

Distribuidn'cl e contadores dos juízos

ordinaria:

Art. 54. Levei-ão de emolumentos:

 

Do todos os setas da sua competencia,

metade do taxado para as distribuidores e con-

tadores dos ¡nizos de direito nos artigos 30 a

44 inclusive, sendo-lhes applicaveis, na na

parte respectiva, todas as dispOsições ali cou-

tidas. ~

Da contagem porém dos termos ordinariox,

estes contadores levarão o ¡nesmo que pertence

aos das cabeças de comarca. '

§ unico. Os sub delegados dos procm'adores

regios são contemplados n'este artigo.

CAPITULO IV

Escrivãcs dos juizos ordinaria

Art. 55. Levarão de salarios:

De todos os actos da sua competencia,

metade do taxado para cs_ escrivães do juizo de

direito nos artigos 45, 46 e 47, excepto nas

causas que couberem na alçada dos juizes ordina-

rios, nas quaes levarão o ¡nesmo emolumento

taxado no n.° 47 do artigo 45, sendo-lhes

applicaveis todas as disposições d'estes artigos

na parte respectiva.

CAPITULO V

Oficinas de diligencias dos juizes m'dinarios

Art. 56. Level-ão de salario:

De todos os actos da sua competencia, o

mesmo menus uma quarta pa'rte do que perten-

cer por eguaes actos, aos oñiciaes de diligencias

do juizo de direito da respectiva comarca, sendo-

lhcs applicavel, na parte respectiva, todo o dis-

posto no artigo 48.

TITULO V

Escrivães dosjuizos eleitos

Art. 57. Levarão de salarios :

I. Intimações de testemunhas para depo-

rem, com a nota do dia, hora e logar em que

devem comparecer, ou outras quacsqucr de simi-

llmnte natureza, taes as feitas aos membros do

conselho de familia, e todas as mais privativas

dos ofiiciaes de diligencias, que poderão fazer no

impedimento d'estes, por cada uma :

Dentro da cidade, villa ou logar-100 rs.

Fora da cidade, villa, ou logar aerescerá o

caminho. '

2. Actuação do processo-50 rs.

3. Auto de declaração de qualquer legado,

lançada no respectivo livro sem raza _100 rs.

4. Auto de julgamento de acções, tomadas

no protocolo ou do transacção-150 réis.

5. Auto de desistencia ou conlissiio - 100

reis. ,

6. Auto de penhora ou avaliação, e arre-

matação, por execução no seu juizo ou por preca-

torio de outro juizo eleito, comprehondemlo em

um só auto os objectos penhorados .- 200 rs.

E sendo arrematadoa por objectos separados,

de cada termo de arremataçño, á custa do respe-

ctivo arrematante - 20 rs.

7. Termo de entrega de bens em causas

pendentes no seu juizo, ou por precatorios de

outro juiz eleito-100 réis.

8. Termo de vista, conclusão, publicação

de sentença ou de-pacho, de juntada de requeri-

mento, procuraçôes, documentos, etc.; e de rc-

messa de autos ao contador, ou outros de simi-

lhante natureza -10 rs.

9. Auto de noticia, ou participação de qual-

quer crime, eompreheiuiemlo as perguntas feitas

a ?preso em flagrante delicto, havendoo, e a

declaração das pessoas presentes 200 rs.

10. Auto de corpo :le delicto--300 rs.

ll. O caminho nos casos, em que ó ex-

pressamente concedido, e se mandar contar se-

gundo a distancia, regular-seita por meia. legua

de ida e volta a-2OO rs.

Essa distancia se contará da casa em que o

juiz lizer as audiencias.

12. Nas citações, notiticações, intimações,

não designadas no n.° l d'este artigo, e nos mais

actos e termos da sua competencia, seja em pro-

cesses pendentes no seu juizo, ou em virtude de

precatorio, ou mandado de outro juizo, metade

do que pertencer por eguaes actos nos escrivães

de direito na respectiva comarca, segundo os

artigos 45, 46 e 47 d'estas tabellas , sendo-lhes

applicaveis na parte respectiva todas as disposi-

ções relativas áquclles escrivães.

13. Nos processos de coimas e transgres-

sões de posturas municipaes levarão sómente me-

tade dos salarios taxados para os outros proces-

sos.

TITULO VI

Dos juízos de paz.

Escrivães dos juizes de paz.

Art. 58. Levarão de salarios:

1. De citação para conciliação a uma pes-

soa (tomando-se por uma só pessoa mulher e ma-

rido, ou qualquer corporação sujeita a concilia-

ção), incluindo a certidão que se deve lançar no

memorial do auctor, e contra fé, que se deve dar

á pessoa citada:

Dentro da cidade, villa ou logar_- 350 rs.

Fórs (la cidade, villa ou logar acrescer-tt o

caminho segundo a distancia. a

O caminho se contará por meia legua de ida

e meia de volta, desde a casa onde o juizo exerce

as .sites funeções - 200 rs.

Não se vence salario algum quando se não

leva a eñ'eito a citação; porém nas que forem

feitas a hora certa parao dia seguinte, por constar

que a pessoa que é procurada se esconde para

não ser citada, será o salario duplicado.

I 2. Auto de conciliação ou não conciliação,

ou de revelia , incluida a certidão, que to deva

transcrever no memorial - 600 rs.

3. Auto de adiamento ou espera, incluida

 

a certidão,

- 300 rs.

' 4. Certidão do auto de conciliação, nilo

conciliação, revelia, adiamento ou espera, ou da

procuração, que para elle.tirer servido, extrahida

a requerimento de parte, á razu, que por lauda

com vinte e cinco regras o cada regra com trinta

letras, será contada a -- 60 rs.

E sendo certidão narrativa a raza será por

lauda, com as mesmas regras e letras, a - 100

réis.

O salario marcado n'esto numero «não pode

leVar-se pela certidão que se transcrever no me-

mOrial, _a qual é incluida no salario marcante no

n.° 2 d'este artigo.

5. Buscas nos livros das conciliaçõesz'

De um' a tres ltnuna _ 150 rs.

D'ahi para cima até dez armou, sem poderem

accumular o salario anterior - 200 rs.

Por cada anno mais, alem dos ditos dez --

20 rs. _

Em todos os casos, apontando a parto, leva-

rão sómente - 100 rs,

E não apparecondo o objecto buscado, meta-

de do respectivo salario.

6. Apposição de scllos nos bens dos nego-

ciantes fallidos por dia - 15000 rs.

Os actos comprchcndidos nos n.°' l, 2, 3, 5

6 do presente artigo não carecem de ir ao con-

tador. '

Art. 59.

Disposição particular fóra de

Lisboa e Porto.

(1110 88 deve transcrever 110 1118111071111

Da approvação do tc<t:unonto, ou codicilla,

nos seus districtos ou t'reguozias:

Na sua casa ou cartorio, mas a menos do

meia legua da casa do juiz - 700 rs.

E a mail¡- distancia acrescera o caminho rs-

gulado nos termos do n.° l do artigo antece-

dente.

Sendo acto praticado de noite a pedido de

parte, fóra do cartorio, serão dobrados o salario

e cantinho, quando este se (lcvcr.

\ TITULO vn

Peritos, traductores, interpreta!, avaliadores,

informudwes, partidores e testennmhaa

CA PITULO I

Peritos, traductores , e interpreta perante a¡

relações e juizes de direito

Art. 60. Peritos , cada perito de qualquer

emprego publico, sciencia, arte ou industria, no-

mendu pelas partes, ou por otiicio do juiz para

qualquer exame ou vistoria, por dia :

Dentro da cidade ou villa - 800 rs.

Fóra da cidade ou villa ata'escerá o caminho,

que será por cada meia legua de ida e volta -

200 rs. .

São comprehendidos n'osta disposição os

adVogados acerca das avaliações das causas , das

quaes todavia, quando feitas em sua casa, levarão

sómente, cada um - 500 rs.

Mas não os tabellães, quanto u exames, a

respeito dos quaes milita o disposto no titulo XI.

Art. 61. Traductores, por cada lauda -

150 rs.

Conta-se, como lauda completa, qualquer

lauda., ainda que o não estojo.

Art. 62. Interpretcs, pelo serviço prestado

n'essa qualidade, por dia :

Dentro da cidade ou villa - 800 rs.

Fóra da cidade ou villa acrescera o omni.

nho, que será contado segundo a taxa. prescripts

no art. 60.

CAPITULO II

Avaliadores e infornwdores perante os juizes

de direito

Art. 63. Avaliadores :

1. Cada um- pela avaliação de predios rus-

ticos ou urbanos, qualquer que seja o seu na-

xnero.

Dentro da cidade ou villa, por dia - 700

réis. __ '

Fóra da cidade ou villa acrescerá o caminho,

que sera contado, segundo a distancia, por calls

meia logue de ida e volta n -- 200 rs.

Na certidão, que devem passar, se declaranin

tempo que gastaram nas avaliações, e quando se

mostre que a avaliação podia scr feita em "ienes

tempo do que o deelarão, lhes sera diminuído o us-

lario, segundo entender o juiz. Igualmente deve-

rão declarar o salario, que receberam, sendo s

certidão assignada pela pessoa, que pagou, saben-

do e querendo a mesmo assignar.

2. Cada uma pela aVaIinção de bens mo-

veis ou semoventos Colu a respectiva certidão

birculnstanciada.

Dentro da cidade ou villa:

Por meio dia-400 réis.

Por dia-600 réis. .

Fora da cidade ou villa acrescerá o caminho

contado nos termos do n.° 1 d'este artigo.

Com respeito a esta certidão se observariio

tambem as disposições do numero antecedente,

relativas as certidões de que n'elle se trata.

3. As taxas marcadas nos tmmeros antees.

dentes não têem logar nas avaliações dos beu¡

moveis ou semoventcs de insigniticante valor,

que por commum estimação não excederem a rs,

lõõOOOnem dos que forem penhorados perante o¡

juizes eleitos, porque em taes avaliações os ho-
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Í“ÇIIO. mens bons, ou avaliadores, levarão sómente a

I deve !um-ta parte das ditas toxina.

Os avaliadores privativos de mindezas dos

cluida depositos publicos, e !ii-aça dosqleilõos do Lisboa

norinl ¡Por-to, não vencem das pa'rtes salario algum

- pelas avaliações, que na dita qualidade fizerem,

, alto . mas sóme'nte o ordenado annual e'stabolocido no

ou de i migo 8 do decreto de 2~Lde dezembro de 1836,

rahidn g§ 3 do artigo 2 do decreto de 14 de janeiro de

lauda '1837 .

trinta 4., Cadu um pela avaliação com a respe-

ctiva certidão circnmstancimla de qnaesquer pe-

á P91' ças de oiro, prata _ou joias, até ao valor de 255000

- 10.0 iachndvà- 80 "réis.

De 255000 a 1005000 réis - réis.

pôde De 1005000 a 5005000 .eo _ .eo.

o me- De 500,-5000 a 1:0008000 réis - 400 réis.

do no De 1:0005000 a 3:0005000 réis -- 800 réis.

'E d'alii para cima qualquer que seja o v'alor

=' ..15200 .eo.

Sendo-lhes apresentadas para ein-em avalia-

lerem das juntas muitas peças pequenas do mesmo ge-

nero, ou dc ililferentcs teitim, como colheres para

cz -9 ”pa, dure, ou cha, garfos ou facas, e outras

qilaesqucr iniudezas, sómente levarão o salario

1°““ Correspondente ao valor em que todaujuntns forem

avaliadas.

metu- 5. ” As taxas marcadas no numero antece-

dente, entcmlerse-hão sómente a respeito das

n°30' avaliações que se tiZercin lll\HilÍljllH, ou casas dos

avaliadores respectivas, sendo* porém feitas fóra

3: 5 das mesmas lu'rcsccid o caminho, que será:

00"' Dentro da cidade ou villa - 500 réis.

l Fora da. cidade ou villa ucrescerá. mais o

que pertencer, segundo a distancia por cadnmeia

li-gllu de ida o volta - 200 réis.

0. Nas' dennircações ou medições, por dia:

Dentro da cidade ou villa _ 800 réis.

icillo, _Fóra acrescera o caminho contado nos ter-

mos do n.° l do artigo 63.

*3 de 7. l'lm todos os actos que tiverem logar

"US inventarios orphanologicos, os avaliadores

I“) W' levarão sómente duas terças partes dos salarios

Mace' marcados nieste artigo. .

D'aquelles, cujo valor for de 605000 a

ll" d“ 1205000 réis, levarão sómente metade do taxado

“l“rlo a'cete artigo.

Art. 64. Infbrumdm'es.

Cada uni, em qualquer exame, vistoria, ou

outro acto em quo for pri-.viro, por dia :

Dentro da cidade ou villa _400 réis.

”'33, lfóru da cidade ou villa www¡ o caminho',

' que será (matado por cada meia legua de ida e

volta - 200 réis.

O caminho no. contará da casa da residencia

do infia'nuulor para o local da vistoria ou cxmne.

te as

CAPITULO Ill

iq:: Peritos, traductores, interpretam avaliadores e

'pura __ inforinudores perante os juizes _ordinaríos

Art. Lovará 'qualquer d'elles pelos~

'e actos em que forem empregados nas suas respe-

Imhoi etivas qualidades em sam «Mai e dentro cidade

t“ _ ou villa, metade do que tica taxado para iguaes

, actos om os dois capitulos anteriol'cs._

*o "3' Fora-da cidade ou villa, por cada meia le-

' d"" gua de ida e volta - 200 réis.

verão .

CAPITULO IV

os, a ç

;XL Pai-lideres dos iuventarios entre maiores

a _

Art. 66. Levarão de salario :

Iqugr Sendo os bens partilhavois (Io val(›t'.›

De 305000 até 100§000 réis inclusivamente

nado - l'éibí.

De IOOÃOOO até 3005000 réis - 600 réis.

De 3005000 até l:000,-5'000 réis - 15200

:alni- félñ- '_ _ _ _

rip!“ De 1:0005000 até 3:000â000 réis - 1594800

réis. r

De 3:0005000 até 510005000 réis _ 35000

réis.

,ea De 5:0006000 até 10:0005000 réis -- 5,5000

' réis.

De 10:00015000 réis para cima- 6,5500

réis.

rus- li'ica prohibido qualquer arbitrann-ntorou es-

t nlt- portula; e ainda que haja somma de terça ou

V subdivisões na partilha não se contam novos sa-

›700 lariod nem mais dos ue ficam taxados devendo
i q i _

estes entender se, não para cada um, mas snn

inll", para ,ambos os partidores.

“d“ ' CAPITULO v

:rá-z. Art. 67. Testemunhas :

”no. Por cada dia, devendo contar-se os de ida e

o ua_ volta-300 réis.,

leve_ TIlUbO VIII

lo a Carccreiros

iban- Em Lisboa e'Porto

um:: Art. 08. Levarão de salarios:

Na entrada. da. cadeia i

_ l. De preso que for recolhido em enxovia,

não sendo pobre, qualificado como tal- 150

linho réis. -'

' 2. De preso que for recolhido em sala livre,

'mito por uma só vez _15000 réis.

ente, 3. De preso que for recolhido em quarto

separado e independente, procedendo para isso

tees- .despacho (lo juiz l'ü-"pectIVoz -

bens ' No primeiro mez - 115800 réis.

alor, No segundo - 800 réis.

n rs, . No terceiro- (300 réis.

te os Em cada um dos que excedcrem ao terceiro

e bo- mz - 300 réis.

Ficam inhihiulns os carcereiros do tirar qual-

quer preso do quarto em que estiver, excepto em

caso extraordinario com iiuctorisaçño do respecti-

vo juiz, cesaando porém a causa. iunnediatamente

o farão regressar ao nwslno quarto, sem poderem

exigir-lhe nova entrada. i

Da saída do cadeia

4. De preso, que saíràolto, e não for pobre

qualicitieado como tal, tendo estado até ao dia

da. soltura:

Em enxovia - 200 réis.

Em sala livre - 500 réis.

Em quarto separado o independente ainda

mesmo no caso do n.° in me - 800 réis

5. Do Cada certidão de prisão, ou de soltu-

ra a requerimento (le parte, que não soja preso

pobre, eoino tal qualilieado - 200 réis.

Ainda mais, porque é bom esclarecer tudo,

as condições diziam que o telhado só IeVaria pre-

go de cal nas capas onde ella¡ sobrepuuham, Ora

já se vê que um telhado desta natureza, e ninm

edificio grande, em poucos annos se arruioa, e

Com tudo quando s. s.“ posam¡ a quelle documen-

to, já tinha dois annos de expr'riencia, em que

"os podia ter determinmle os concertos a que a.

imssa iihperfeição tivesse dado causa, e durante

Os quues podia toda a gente ter examinado se a

telha se achava com as distancias unir-carlos nas

coudições. y

Não nos admira que o sr, reitor sete annos

depois do nosso trabalho, empregaase perto de

Inil telhas, ficando ellas trincadaa a meio como se

podem vêr. O mesmo fin-iamos nós se as condi-

ções tal determinassem.

"E, taeil dizer d'umas obras não estão boas,

FC"“ da Light““ e POWB me"“ “ma quarta _ficaram más, estão empeifeitas, não se cumpriram

parte dos salarios acima indicados.

TITULO IX

Dos tribuna“ commercfues

CAPITULO I

Do presidente da relação, ou tribunal de 2.“ ins-

tancia commercial

Art. 69. O presidente levará. de cada. Rêllo

o mesmo, que os presidentes das relações civis,

na parte applicavel.

CAPITUIO II

Dos juizes de 2.“ instancia commercial

Art. 70. Os juizes, incluindo o presidente,

levnrão, ou para divisão collegial, ou por direito

e para liso proprio, Segundo competir, as assigna-

turus e emolumentos seguintes:

' l. Dojulgmneuto de nwratorias, e assi-

gnaturas de diplomas de concessão das mesmas

-- 35600 réis. '

2. Do julgamento de I'eliiibilitiições de fal-

lidos, e assiguatura do respctivo diploma-réis

35600. , ° _

3. De todos os mais actos as mesmas aus¡-

gnaturas e emolumenmn estabelecidos para osjui-

zen das relações civis pelo artigo 9 das presentes

tabcllas, na parte applicavel, ou absolutamente

Correlativa, devendo ter logar o preparo, e pela

forma ali ordenada; fazendo-se porem a divisão

do producto dm asdgnuturas, pelo modo que 0

presidente e juizes entre si ¡recordar-em.

(Continuo.)

_+.- ' '

CORRESPONDENCIAS '

Sr. reductor.

Albergaria Velha, 14

dejunho de 1864.

A questão das obras da egreja d'esta villa

tem sido altamente discutida na imprensa; e tem

sido taes os absurdos, e inconveniencias que tem

us condições etc. mas esses ditos não ten¡ valor

algum, quando os peritos na arte não podem no-

tar a falta de medições, as mas quali( ades dos,

materiaes, e o pouco aceio e polimento da mão

d'obra.

Eu, sr. redactor, não devia vir it imprensa,

tar-me com a questão das obras da egreja, por

que, soja dito em meu abono, foram approvadas

pelos habeis peritos, foram approvadns pelo go-

verno civil d'Aveiro, foram aprovadas pela junta

de Porechia, e tudo que appsrecesae depois disto,

era intempcstivo, era redienlo, era miseravel.

O rev.' reitor desta fregueizia, disse tudo

na sua correspondencia, incerta no munero 302

do seu jornal, e depois, os nesses antagonistas

fugiram para um outro campo, e não denegaram

o que lhe disse.

Queixaram-se de que elle era contra o bem

estar do povo, pois não aelava os interresses da.

paroehia. -- Santo Deus I Pois'ellc podia reputar

uma obra que tinha sido approvada com 0 mais

circuunpeeto e minucioso exame, em que se ti-

nham - comprido todas as condições ?

Ao demais que diz na eorespondoncia, e

documentos, nada temos com isso. A nossa cons-

ciencia não nos accusa. Digam o que quizerem,

mas depois do facto praticado pelo exame dos

peritos, e approvação, nada temos com as obras.

Em quanto its calumnius applicaromos o aiutigo

anexim = quem tem telhados de vidro não atira

aos do visiuho'; = porque a vida de todos é nina

teia d'aranha_ que nem desliada da que fazer a

todos os jornaes, principalmente a de alguns su-

jeitos n'esta villa.

Por ultimo pediremos aos signatarios que

venham ,de novo, Ines que tenham cm vista o

quod tibifleri vis fac alteri.

Posso a v., sr.. redaetor a inserção d'estas

linhas pelo que Iieará obrigado o w

De v. etc; a

João da :Silva Vidal.

MW

EXTERIOR

Dos jornacs do correio d'hontem extrahimos

apparei-ido, que podiam formar a chronica mais o seguinte:

divertida da melhor sociedade.

AgOra appareço eu, pobre e humilde artista,

injariado pelos siguatarlos da correspondencia1n~

serta no seu mui lido jornal, sob o n.° 304, em ¡

que ao me lança em rosto o Iabeu de ladrão (no

documento n.° l), Como se esta questão tivesse

alguma cousa com as obras du. egreja d'esta

villa.

O documento passado pelo sr. Varella (reitor

da freguezia de Valle-maior) , além de ser um _

contrasenso, e uma contradicção completa do que

se passou ,depois de finda a obra d'aqnella egreja,

é uma ealumnia, que nem sequer póde ferir as

paredes do meu humilde tngurio. _

E que culpa tive eu con¡ o que se tem dito

n'este jornal? Modo e qnêdo em minha casa,

não era chamado a questão, porque a correspon- i

dencia do sr. reitor d'esta Ireguezia, Manuel Pe-

dro Ferreira 'Junior', inserta no n.° 302, fallava

directanwnte com o rd.° João Fortunato, explica-

va a questão, deduzia as provas, apresentou os

factos taes quaea ellos se dermn, e não vinha fal-

Iar em cousas passadas, nem do rd.“ João Fortu- '

nato, nom dos signatarios do requerimento.

Qaizeram a todo o custo depreciar-me e a

meu Iilho, e lançaram mão de um documento es-

purio, contradictorio, e chamaram-me ladrão por

que eu gastei menos telha no telhado da egreja

de Vallemaior, e houve quem empregasso mais,

não apresentando a verdade, nem provando se a

minha obra estava mal feita, se a sua. Podia o

rd.° reitor Varella empregar mil e duzentas te-

lhas e nós uma duzia, mas é necessario saber em

que tempo, e mostrar qual a obra mais bem aca¡

bada.

Demais o sr. padre Varella na certidão que

passou, está em manifesta eontradicção com o que

diz n'nm documento existente em nosso poder,

passado em 16 diagosto de 1857, dois annos de-

pois dos telhadoii da egreja de Valle maior esta-

rem feitos, e em que declara que Re dão as obras

por acabadas, já. se vê depois do exarou a que

procedeu s. s.l e a imita de 'parochia, e eu que

as acharam na conformidade das condições (oque ,

se pode ver no 'artorio do escrivão José Marques '

Pires) que até ¡nan-.avant a distancia a que a te›

lha devia ser trincada; havendo de mais a mais

uma lixcalisação 'diaria da parte da junta, que

jamais "ou advertiu de qualquer falta.

Em vista d'isto, nina de duas, ou s. s.“ e a

janta andaram de I'ove,então dando por concluídas

umas obrm imperfeitas, ou agora dizendo-as taes,

(punido então lhe não notaram cousa alguma.

anin, 6.-As noticias de Veneza e das

províncias romanas annuuciam que tiveram logar

demonstrações populares por occusião da festa do

estatuto, apesar das medidas tomadas pela autho-

rídades austríacos e pentilicias.

Londres, 7. - Na camara dos commons Mr.

Lindsay pediu que o governo apresentasse a

correspomlencia trocada entre a França e a In-

glaterra, Hespnnha, e Portugal, de 1850 a 1863,

sobre a abolição dos direitos distinctos ainda

, impostos aos navios inglezes n'estes tres poi-

' ses.

Mr. Lindsay Censura os governos d'estes

paizes por não terem seguido o exemplo que lhes

den a Inglaterra. O orador censura especialmen-

I te a França, como sendo a I'nuis illustrada. Não

ignora que os outros paizes não estão muito dis-

IpoHtos a escutar os nossos conselhos sobre as

l questões commerciaes, luas elle julga que se o

governo tizer o seu dever os outros pnizcs verão,

A na occasião, que não é só justo conceder-nos o

_ que n'óa lhe temos concedido a elles mesmos, mas

que é tambem do seu proprio interesse fazeI-o.

_Mr. Milner-Gibson reconhece a exactidão

das observações de Mr. Lindsay. Não se oppõe

á. connnunicação (los documentos pedidos; mas

julga que é necessario ter em consideração as

diñiculdades que os governos estrimgeiroa tem a

vencer por causa do prejuiso dos interesses pro-

tegidos. Só o tempo e a pratica da liberdade com-

, mercial entre os diversos paizo-.s é que podem

, fazer desapparecer estas difficuldades. As cama-

i ras e o governo tem sempre aprovoitado aocca-

siito de recordar aos governos estrangeiros a ne-

cessidade de rever as leis de navegação.

A resolução de Mr. Lindsay foi adoptada.

Hamburgo, 7.-0 imperador e a imperatriz

¡ da Rusaia devem chegar sabbado 11 de junho a

l Guntershausen.

Í Viena, 7.-As noticias de Corfu annunciam

, que o rei Jorge chegou lmntem a esta cidade, e

Í que foi recebido com entlinsiasmo.

Os jornaesjonieosdesmentem a noticia publi-

cada pelos jornaes italiano», da explosão d'un¡

poial em Corfu. V

S. Petersburgo, 7.-A (Gazeta da Bolsa),

de S. Petersburgo, publica um decreto imperial

declarando livres de direitos todos os artigo de

exportação da Ruissia e Polonia para os outros

¡ estados da Europa, excepto nnnleira, potassn,

esteiras, sanguesugas,trapmc, semente do bicho da

- seda, e os ossos de toda a especie não queimados

ou moldes. .

  

humilde, como o artista pobre, não devia impor- '

 

Viena, 7.-Na conferencia de segunda feira

os plenipotenciarim allrmães concordaram em

aceeitar ad i'oferendmn a proposta d'nma prolon-

gação do armisticio durante quinze dias, com

a condição de que so a linha de demarcação não

l'ô- acceita neste termo, as hostilidsdes recome-

çarão ao expirar aqnclle praso.

Assegurase que a Austria e a Prussia não

insistirñn pela linha de Aponrade.

Constantiimpla, 7.-Chegam continuamente

á Turquia, emigrados eircassianos. Uma eommis~

ssão especial occnpa se activamente da installa-

çãolproviuoria ou definitiva d'elles.

0 governo ottemsno dit-lhes transporte gra-

tuito em navios do estado.

milhões de piastras, para prover as necessidade¡

destes desgraçados. A fmnilia imperial, os minis-

'tros, os funcionarios, e toda a população sem

distinção, todos tratam dc os soccerrer. '

_Mwria.; ___ '

NOTICIÁRIO

 

Chegada. - Diz o nosso collega do «Na-

cionaln, que chegou .ao Porto, no sabbado 11 do

corrente, o sr. marquez de Salamanca. Seriam

5 lmras da tarde quando o comboyo em que s.

ex.“ vinha pariu¡ na estação das Uevezus. Este

comboyo era para um verdadeiro principe : apre-

sentava um salão para 30 pessoas, forrado de

seda branca, e os assentos de velludo carmezim.

Grande numero de pessoas foi esperar s. ea.ll ao

alto da Bandeira, e depois tomaram parte n'um

jantar que o sr. Salamanca mandára preparar no

hotel Francfort.

O sr. Salamanca ainda aqui não deixou de

dar provas da sua alto Iibcralidadeç; os empregih

-dos da secção e o seu chefe foram esperal-o,

sendo só apresentado a s. ex.l o secretario. Diz-

se que o sr. marquezo recebêra linongeiramente,

chegando a angmentar-lhe o ordenado.

Acompanhuva o sr. Salamanca um criado

que parecia um amo !- Pendia-Ihe de uma cor-

reia ao tiracidlo uma enorme charuteira de prata,

d'onde s. cx.“ tirava charutos, com que presen-

teuva os amigos.

0 banquete do hotel Fi'ancfort terminou as

ll horas da noite, principiando ás 9.

Era meia noite quando o sr. Salamanca se

metteu no mesmo comboyo especial, dirigiudose

a Lisboa.

Grande iuunero de pessoas foi acompanhar

n s. ex.“ até a estação das Devezas.

Modelo-Reth o «Courrier des Vosch

a seguinte relação enviada por um auiairen ao

seu prefeito :

Tenho o prazer de o fazer participar do lu-

cto do toda a povoação de X***, de que me no-

meou unaire» por erpirito de pnrajuntiça recipro-

ca. Um mancebo da _supradita povoação, por no-

me Cadet Colladon, pobre louco privado de razão

e de discernimento, enganando a Vigilancia da

alta policia de que eu o investirn, caminhou com

uma imprudeocia que eu não pesso qualificiu' o

n'ail» d'un¡ trem que vinha a grande velocidade,

o era expresso

Atirado mui repentinamente pela locomotiva,

fomos, vestido da nuesa farda, ao logar do sinis-

teo, _e verilicamos que a cabeça estava separada

do corpo e que a morte devia ter sido facil e pro-

vavelmente instantanea.

O proceder insensato deste suicida é tanto

mais iuexplicavel, que, ja o nnno passado, lhe

suceedera igual accidente.

Sou, etc.

llevlsta contemporanea qle Por-

tugal e Brasil. -- Recebemos o n.° 2, (lo

quinto anno, d'este intoressantissimo periodico,

contendo Os seguintes artigos :

«Thomaz Ribeiror= esboço biographico, por

de Gouveia.

«Poema da mocidade» :- pow-ia, por M. Pi-

nheiro Chagas.

«Contou ..-:. por L. A. Rebello da Silva.

«Chronica politica nacional e estrangeira»

i:: por A. A. Teixeira de Vasconcellos.

«Chronica do :uma: por J. Cesar Machado.

sChronica de mudam:: por D. Clotilde Z.

Acompanha este numero o retrato de Tho-

maz Ribeiro, gravado pelo sr. Sousa, professor

da Academia Real das Bellas Artes.

A lamllla de I'lo lX.- Dos irmãos

que existem, é Sua Santidade Pio IX, o mais

moço; dois são aetogenariou. O conde Gabriel

tem oitenta e quatro annos: o conde Gaetan tem

oitenta; sua irmã n condessa Beriegni conta se-

tenta e sete tll'lllOR. Sen pae, o conde Jeronymo,

marron com oitenta e quatro annos, e sua mãe,

a condessa Catharina, com oitenta e dois. Em-

tim, eu avô, o conde Hercules, viveu noventa

e seis annos.

A familia dos Mastais é numerosa. O mais

velho, o comic Gabriel, casado com acondessa

Victoria, tem dois filhos, que são: o conde Luiz,

casado com a princeza del Drago, e o conde

Hercules, casado com a sobrinha do cardeal Ca-

(lolini.

O conde Gaetan é viuvo, sem filhos.

O Conde José, antigo capitão da gendarme-

ria, que fallecen ha poucos annos, tambem não

deixou descendencia; mas as quatro irmãs, das

qunes só vive uma, (leram no Papa um grande _

nmnero de sobrinhos,e estes mesmos já têem bas_-

tentes filhos.,

i Ricardo Guimarães.

«Os Gotharreen= romance , pelo Visconde

(Commercio de Conabra.) '

S. M. I. o sultão deu do seu bolsinllo cinco .



Nova implicação (lo petrolclIm.-

Diz o ¡Viaunensen, que na America inglesa es-

tilo os frrculiatiros empregando com muito exito

o olio de ~pretroleum para curatiVo das chagas. A

cicatrisaçiio-estabelece-se rapidamente e a dôr é

consider-'areboco-te' mitigadacom o uso d'uste fa-

cil medicamento. ' _ v '

HV' Preço rlos-generos. - Damos em so-

guida a relaçaodopreço dos generos nos-diffe-

l'oitiíee' ittci'cailos'(l›'csto districto, na semana linda

cm lide'juubo ultimo, nos concelhos abaixo dem

clarados: -

AVEIRO w

Trigo alqueire, '800-réis. --. Milho 520 é i

Cnnleio 550 -, Cevada 400~Feijão 640-Fuva

300%- Batatas 240 + Sal o moio de rasas 2,5000

-- Azeite 2,5000 - Vinho 'i

AGUEDA

Trigo, alqueire '800 - Milho 480 -Centeio'

360 _ Cevada 240-E'iiño 560 “Batatas 280-'

Azeite 5,454200, o alnnrdo - Vinho 15400.

ALBERGARIA ' '

Trigo, alqueirc 769 - Milho 560 -- Cou-

teio 500 - Cevada¡ Fóijíio Õ40-Batatas

300 -- Azeite õõlOO, -o_almudo - Vinho 15400.

. . _,. lCS'l'AltlllijJA _¡ V __ v

Trigo, alqueire 8001- lilillib'lôbfijàÂ'Ccnf

teio 460 4- Cevada ,200 ;iFoijiiÓÃSO - Batatas

220 - Azeite 5,5800 o alurudo- Vinho igiiGOO

' l' l FEIRA -

Trigo, alqrroirc 820 - Milho 080- Con-

tcio '300- CcVada 400;- Feijiio 960 -- Clricha-

ro 480-'~Fava 480 -Batatas 4-_le -Azuitc 55400

- Vinho 1,5800.

_ ILHA VO

Trigo, alqueiro_ 820 - Milho 480 _Conteio

500 _ Cevada 400 - Feijão 480-Batatas 200

Azeite Vini") '

" OLIVEIRA D'AZEMEIS

Trigo, alqueirc 960 rar. -_ Milho 650 _Ceu-

teio õGO-CevaduESSO-Feijão 640--Batatas 330

_Azeite 55200-:Vinho 1,5300.

OV'AR '

Trigo, alqueire 15100 - Milho 700 -Ceu-

feio SãO-Cevada õOO-Feijao 700-llatatas 400

-Azeito, o' nluiude' 55350 à Vinho 2l00.

Rondon'. _Recebemos o n.° 2.5 d'esto

interessante. semanario que se publica na capital

sob a protecção de M. El-Rei o senhor D. Fer-

nando. -'- Conté'm este numero:

4D. Augusto», redova para'piano, dedicada'

a S. A. o ,seronissinro senhor Infante D. Augusto,

pela redacção. ›

IA gratidão do sr. MaX-Said» , artigo criti-

co pelowsr; Pedro Ver-o.

«A moura encantada», folhetim pelo sr.

J. G. dos Santos Lima. '

. CD. Roberto», .rmuanco our verso pela axar.“

sr.“ D. Clotilde dc Miranda.

_cFeliz cntulo ol» artiro sat rico elo sr.N“R- g l g 4 b I Y P

(Clim'niea dos theatroa», ele.

A -l'agamentm- Está aberto o ,pagamento

dos juros das inacripções d'assentamcnto de 3 por

cento relativos ao actual ue¡nestre,para os possui-

dores das mesmas, 'que são abonades pelo cofre

central d'este districto.

Archivo l'iltoresco. - Recebemos o

n.° 13 d'estc excellente semafrario. Contém, além

do varios artigm descriptivos, duas bellas gravu-

ras, sendo a primeira o «Osculatorio ou porta-paz

que se guarda na casa da moeda» ; e- a segunda

n :Porta e muralhas antigas da cidade dc Bra-

ga», etc. etc.

EXPCÍHCIIÍC. - Pedimos aos nossos assi-

gnantes que não recebem o jornal polo correio,

que nos digam aonde querem "que lh'o marulcruos

entregar, ou que o mandou¡ procurar n'esta typo-

graphia. . .

Acta de exaiue. -- Publicamo em se-

guida a que se lavrorr por occasiiio da distribuição

dos premios na esclrola d'inatrucçãio primaria de

Mrimodeiro : _

Aos oito dias do rncz de junho de mil ol»

tecentos sessenta e quatro,achando-se presentes na

casa da esclroln de instrireçi'ro primaria de Mamo-

deiro, a convite do profesmr* da mesmo, o com-

missario dos estudos Manuel Gonçalvos de Figuei-

redo, o paroclro dafreguezia, José Marques Vi-

dal, o padre José da Annunciaçiio Portugal e o

professor Manuel da Silva Mello; logo pelo dito

comminsai'io foram nomeados os jri. mencionados

para 'comporem o jury que havia de distribuir os

premios aos alumnos nrais assí'drros c intelligen-

t'es;'e este procedendo logo a mn exame minucio-

so classitieou em primeiro 'lugar a João, d'edado

de 10 annos, filho do José Marques, do logar de

Mamodeiro, e a elle entregou o 6.° volu'ine do

«Archivo Pittoreseon; e enr seguida distribuiu

tambem trez cathecismos de Montepellier 'aos alu-

maos Antonio Mathias, d'edadc de 12 annos, ñ-

lho de Maria Lopes, viuva ; - Manuel , -d'edade'

de 10 annos, filho dlAiigur-.to .Io-é Rodrigues; -4

e a Joaquim, d'odade de 8 muros, iilho de Jesé

Marques, do mesmo logar de lilmnodeiro; os quaes

t'oram oflierecidos pelo professor. E de tudo isto

se lavrou a presente acta assignada por todos os

membros .do jury. '

- Mamodeiro, 8 de junho de 1804. = Manuel

Gonçalves de Figueiredo.: O prior José Marques

Vidal == Padre José d'Annunciação Portugal :v

O professor Manuel da Silva Mello. '

(Jin-onlca da localidade. - Represen-

tou hontem no therrtro (los artistas d'esta cidade

acompanhia do sr. Paulo Martins. A cmrcorren-

em foi limitada. A quadra é ¡mpropria para estes

divertrnrentos, e a casa concorre pela falta de Von-

_ tllaçi'ro c commodidades. O espectaculo correu re-

guiar-monte.

-As noticias agrícolas não são hoje ti'io

satisfatorias como até aqui. Os milhos que Inns-

travam unra vegetação adrniravcl tem sofi'rido

 

. 4 .

muito com os ventos nor-tes que ha dias sopram

rijos. As batatas foram affectadas fortemente, não

satisfazem :i espectaçiio dos agricultores. Os vi-

nhedos que podiam fazer esperar uma prodocçao

abundante começam a. soffrcr o oídíum errr larga

escala, e se continuar o estio como vao u prima-

vera humida e fria, é do' crer que se perca a. maior

parte; A ~ V i

_WM_

CORREIO

(Do nosso correspondente)

Lisboa 15 do junho

Entrou hontem em discussão na camara dos

paros ›- o plano dc organisação do, exercito. A

commissiio de guerra fez as seguintes alterações.

A0 artigo 'que estabelecer¡ a reforma dos

generaes de divisão 'com um terço mais de orde-

nado, acrescentou acornmissiio «com tanto que

contem mais de 35 annos de serviço.

Esta clauslrra é de certo super-fluir, por que,

a não ser em caso¡ de guerra, e assim mesmo

será. dificil, nenhum coronel alcança este posto

contando menos de 35 annos dc serviço, quanto

mais um tenente gonoral, que é posto correspon-

dente a general do divisão.

A outra. alteração é -- para quo o corolreis

não possam reformar-susana contar 3 aunos do

referido posto. . '

'O sr.. marquoz doSzi da Bandeira disse que

approerer cm geral o projecto, mas que alguma.

coisa faltava, e mandou additarnentou para se

estabelecerorn escolas de instrucção primaria nos

corpos, e escolas ,de equitação na cavallaria.

Disse tambem que os eoroueis eram até

agora reformado* ('oln o Soldo de 7205000 réis

aunuaes, e que pola reorganiuaçi'ro tinham 900.3

réis, e que isto é uuti-oconomioo, e não se dove

fazer, porque nâooha necessidade de augurcntar

a dcepeza, prilmipaluleute depois da lei que

pcruritto a reforma aos 35 annos de serviço inde-

pendente de serem julgados incapazes. Mandou

portanto para a mesa uma substituição - para

que os coruneis sejam reformados em brigadeiros

corn o soldo de 7205000 réis annuacs. _ '

O ul'. conde d'Avila mandou uur additamerrto

_- para que as disposições, quanto a reformas,

senão tornem extensivas aos .ofiiCiacs estran-

geiros reformados em virtude de uma lei espe-

cial. *

 

O sr. ministro da guerra deu algumas

explicações, .e prometteu apresentar, na proxima

sessão, diversas propostas sobre recrutamento, e

sobre reformas militares, _porque entende que

não deve reformar-se quem esta capaz de servir,

pagundnlhes sem ellos fazerem caiso alguma.

Corn estas idôas concordou o sr. conde

d'Avila, porque é de opinião do que ninguem,

seja de que repartição for, deve ser reformado ou

aposentado sem estar inhuhilitado de servir.

Tambem apoiamos as idêus do sr. ministro

c conde d'Avila, mas não deve só o ministro da

guerra apresentar uma _proposta u'aquolle sentido,

devem fazei-o todos os ruinixtros,porque não éjusto

que no mesmo paiz sirvam uns empregados eru-

quanto poderem, e outros só um certo rulmero

do rumos_ quer estejam ainda ou ni'lo robustos.

O sr. SJ. de Carvalho,a preposito da refor-

ma do exercito (l) pediu explicações sobre o lroato

- de ter sido mandado a Villa Real a toda a

pressa o governador civil -- Ninguem lhe respon-

deu u'e-*te ponto.

Sobre a reforma disse que votava cootra,por

que não 'tinha estudado o projecto! Esta ra-

zr'ío convence! Optimo legislador é o tal o sr. S.

J. de Carvalho! Disse porém quo desejava. saber

qual ora o augmento de despcza. O sr'. comic

d'Avila calculou 100 a 200 contos, e 0 sr. minis-

tro disse quc adespeza augurcntava só 10 cOutos.

A (lill'crença do calculo é de pasmar, e cremos

bem que o sr. ministro so aproxime mais da vcr- Í

dade.

O parecer da eounnissao foi approvado, e

por tanto prejudicadastodas ttupl'nlmitnfl, excepto

a do sr. conde d'Avila, quo tambem foi appro-

vada.

O caso é que os 51's. visconde do Fonte Ar-

('ada, conde d'Avila, S. J. du Carvalho, marqqu

do .Sá, comia do Mello o outros rrrostraram a

necessidade (le fazer economias quando faltaram

sobrou reforma do exercito, e logo em seguida

apprnvaram sem reparo algum a gratiiicaçño de

1805000 réis aos cheios e secretarias do tribunal

de contas l Nr'ro entendemos estos principios eco-

ironiicos, nem ninguem é capaz de entender taes

zeladorcs da fazenda publioal

- Foi tambem approvado o projecto aucto-

risaudo o sr. ministro das obras publicas a refor-

mar o seu ministerio.

-O sr. ministro das obras publicas, respon-

dendo ao sr. marquez de Sri, declarou que esta-

vam adiantados as negociações, e que ja se assi-

gnou uma convenção com os governos franeez,

lrespanhol o italiano, para se levar a ofieito nm

telegrapho submarino que corumunique a Europa

com _o Brazil, passando pelo territorio portugucz,

de que resultam grandes vantagens para o nosso

commercro. ,

-A'oorea do governador' civil de Villa Real

diz a «Revolução» que fora expedida uma por-

taria mandando-o regressar ao districto.Se por um

lado'é pouco acreditavel esta noticia, visto que

ainda "no foi resolvida a questão pelo parlamento,

o silencio de trez ministros que se achavam na

camara dos pares quando o sr. S. J. de Carvalho

pediu explicações, leva-nos a crêr que a noticia

é verdadeira. Ainda ternos para isto outra' pro-

surnpçao, e vem a ser-que a «Revolução» tem

no ministerio do reino empregados que a infor-

nuun do que se passa, por militarcm nas suas

fileiras! e

Não queremos censurar que cada um si-

ga a politica que lhc agradar, mas Corno empre-

gados, custa-nos a udnrittir, que divulguem os se-

gredos das suas repartições. '

No ministerio do reino ha empregados supe-

riores que su fingem all'ectos á situação para com

o sr. duque de Loulé, para saborear alguma cousa,

que (lepoi-r vao dizer aos sous verdadeiros amigos

politicos, que são os advorsarios do gabinete. Os

srs. S., e C. estão n'este caso. '

-- Na curnnra dos pares foi approvado o

projecto aposentando o guarda-mór da universi-

dade Basilio José Ferreira. - Outro projecto

elevando a 2005000 rs. o ordenado do's aspiran-

tes de 2.' classe das repartições dc fazenda dos

districtos. -Oulro concedendo uma egreja :i ir-

mandade de N. Senhora do Carrnn, de Braga.

Appr'ovado tambem o projecto das tubellas

judiciarias.

Ainda outro estabelecendo que os facultati-

vos quando assistirqu a alguma cxhunração sejam

abonados da quantia de 3,5600 rs.

Ainda se approvararn outros projectos de

sornenos importancia, e ainda assim não poderam

ficar' satisfeitos todos os deputados, que pediam a

discusui'to (lc projectos! Era is~ro ate' inteiramente

impossivel, tantos eram os pedidos!

à- Discutin-se por rrltirno o projecto do co-

digo disciplinar da marinha mcrcante, mas quan-

do se quiz votar já não havia namoro, não obs-

tante uão tcr dado a hora. Foi approvado hoje.

-0 sr. Julio do Carvalhal pediu votação

sobre a sua proposta - para 'se tractar em ses-

'sões nocturnas a questão de *Villa Real, mas não

houve vencimento. Cremos que o governo não faz

bem em abandonar esto negocio. Lucrava muito

mais em que fosse docidido pelo parlamento.

- 0 sr'. conde d'Avila na camara dos pares

e O sr. Torres e Almeida na dos deputados,

mandaram para a nrcsa representações dos inque-

linos do quarlrilatero onde houvo o incoudio em

l

aos prejuizos que dcvcru resultar-lhes das expro-

priações que so viio fazer para edificar os poços

l do concelho e a secretaria do reino.

, s reclamanteu tem razao. Tinham ali os

4 seus estabelecimentos e lojas de negocios com a

i sua freguezia, e mudando dc local, de certo de-

vem perder nos seus interesses. Ora o que não

e sei é se terão justiça.

j _ As noticias chegadas de Cabo Verde são

v mais satisfatorias. Ja se não vêem pelas ruas a

: alluvião de desgraçados morrendo a fome, devido

isto tis providencias do novo governador'.

- A abertura do caminho dc ferro do Lis-

boa no Porto, parece que se effectuara no (lia 19

o ni'ro amanhã, 10,crimo sc dizia. Ila ainda quem

duvide - dc que a inauguração mir) seja solclune,

e que levem uma libra pelo bilhete. O quo po-

i demos dizer é que pedimos unr bilhete, e ros-

' ponderam-nos, que não era necessario pedir,

j bastava mandal o comprar mandando para isso

Í 45500 rs., que seriam applicatlos para os infeli-

1 zcs habitantes de Cabo-Verde. ^

- Chegou (lc Macau o ex governador rl'esla

¡ província, Tavares d'Almeida. E' o que mandou

fusilar por sua conta e risco e a seu arbítrio um

prisioneiro habitante da'provincia. E' de presumir

, que o sr. Morales Leal o mande responder em

processo.

- Os doido-'t de Rillrafolles tambem festeja-

, ram o Santo Antonio no domingo á noite. Tive-

ram fogueiras, dançaram e cantaram na alameda

I do edificio. Eram mais de 200 alienados nao

v havendo o menor incidente desagradavel.

-Ouvimos que o sr. Casal Ribeiro está

,desgostoso com os seus amigos politicos, pelo

ruodo inconveniente porque dirigem o partido. O

: sr. Casal Ribeiro tem se muitas vezes pronunciado

i centra muitas resoluções dos seus amigos, mas

4 ninguem entende as suas mais que nruito justas

considerações. Diz-se pois que irá viajar por

algum tempo emquarrto cai se fere a luta eleito-

ral.

Acaba de arrematar-se (as 3 1/2 horas) o

contracto do tabaco por sois ruezes. Começou a

praça ao meio dia. Foi arrematado por réis

1.410:500¡$000. Ninguem esperava simillrante

resultado. Menos cerca do 110 contos da arrema-

. tação actual de um anno.

O arrematante foi o conselheiro Mello, cui-

do que d'essa cidade. Dizem-me que é agente o

sr. Salamanca. São as informações que pude ob-

ter.

Não ha mais novidades.
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Embarcações entradas em 11 de

junho de 1864

i DO PORTO=Hiate portuguez cSilencim, m.

J. Nunes, 8 pessoas de tripulação, vazio.

r IDEM = Hiate portuguez «Principe Feliz», m.

A. N. Moura, 9 pessoas de tripulação, vazio.

DE VILLA DO CONDE =Hiatc portugues

«Nova União», m. D. d'Angelica, 7 pessoas

de tripulação, lastro.

Em 14

IDE VILLA DO CONDE = Hiatc portuguez

«Conceição Feliz», m. F. de Oliveira, 7

pessoas de tripolaçiio, vazio.

Em 15

DO PORTO=Rasca portugueza «Flor de Avei-

ro», m. A. J. Diniz, 9 pessoas de tripula-

ção', vazio. _
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ANNUNClOS_

A ATTENÇM
cha-sc aberto donde o dra 18 do corrente na ex.

r tincta villa d'Eixo um novo estabelecimento ds

telha,e ladrilh'o dc todas as diun-rrnõesmortonocn»

te a Albino Nunes Marques. No referido estabeleci-

mento sa l'ecclmnl quaasrprer incomrncudas d'a-

quolles objectos, um cuja feitura so emprega cx'
er-llente barro.

A qumn comprar fornaduu inteiras, far-se¡

o. abatimento de l0 por cento nos preços ordina-

rios.

M

AVISÍD

Associação Aveirense de Soccorros
mlltnos das classes lahorlosas '

Acha-se aberto ocofro da associação, na rua
. dos Forradores, onde os socios podem ir sa-
trsfazer a importancia da respectiva joia, podendo
ser esta dentro do prazo do 4 morais mn

ções, nos termos do art. 14 dos estatutos.

Avoiro l de jurrhode 1804.

O tire-touroiro

Manuel da Rocha.
M

CAMARA o MUNICIPAL DE' MONTE-

MÓR-O-VELIIO, faz publico que por
todo o presente mez de junho se acha a
concurso um partido da cschola medico-

crrurgica de Lisboa ou Porto; ou de Ine-
drcma da universidade de Coimbra que
se sueeite a curar de cirurgia, com o or-

dena o annual de 2503000 réis e mais

pr'cslu-

, condições que serão presentes na secre-
novembro do anne passado,pcdrrnlo que se attenda l taria dncamara.

O escrivão da camara

Sebastião l'into Garcez.
a

ELO CARTORIO DO ESCRIVÃO N0-
GUEIRA e perante o rueritissirno juiz

de direito dcsla comarca vão á praça para

serem ai'rernalados com appli -ação ao pa-

gamento de dividas os bens pertencentes
ao fallecirlo Miguel Simões Cnrrello, de

Cacía, no dia 24 de junho corrente ás lt

horas da manhã no lr'ibunaljudicial. Os

bens são os Seguintes :

Uma terra sita na Marinha,quc parte

do norte cum varios rnquelinos, e do sul

com o caminho do Regato, a 'aliada em

203000 rs.
'

Outra terra srta onde chamam oBar-

ro, que parte do nascente corn Manuel

Lopes, e do poente com ManuelLourenço

avaliada em 403000 rs. [3]
_a_

camara municipal d'Agneda faz sa-

ber, que no dia iii do corrente ás

ll) horas da manhã nos paços rlo conce-

Ilro se hão de nrremnlar as carnes ver-

des do mesmo concelho, segundo as

condições, que serão presentes no acto

ria arrernalaçâo.

r CAlllNliil DE FERRO

Expedição de mireaclorias

, ,n 7' ›.. BENTO JOS11 DE AMORIM

em Aveiro recebe toda o qualquer:

mercadoria para expedir pelo caminho de ferro,

encarregmrdo se de as procurar na estação, e fa-

zer entregar a seus donos,com o acondicionamen-

to devido. _

Praça do Commercio (casa amarcllu.)

São seus correspondentes :

Em Lisboa - José Silvestre Lopes da Silva,

rua da Alfandega n.° 29.

No Porto - Amaral & 0.'.

Em Coimbra _José da Costa Pereira &

Irmão. '

Na Mealhada - Bazilio Fernandes Jorge.

Em Ovar - Miguel J. Baptista.

m*

CONTIIA-ANNUNCIO

m Consequencia das desintclligencías com o rir.

José Fortunato Raposo, que cornnosco contro-

ctara o aluguer do gado para as sete tardes que

lraviamos armunciado,e nito havendo tempo para

contractar antes do domingo outro.gado, tica

sirspensa a corrida annunciada para o proximo

domingo 19 do corrente, annunciandmse futura-

ramente

corridas.

Aveiro 17 de junho de 1864.

Os emprezarios

José A. Pere r'ru.

Jei onymo Pereira.

9

   

  

 

 

   

RESPONSAVEL:_M. C. da Silveira Pimentel.

_._s

-'l'yp. do «nistrlcm de Aveiro».

LARGO DE s. GONÇALO
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